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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2018 

Dá nova redação ao Art. 1° da Resolução n° 241 
de 26 de outubro de 1995 - Cria títulos 
honoríficos a serem concedidos e regulamenta a 
tramitação dos processos de concessão. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° - O Art. 10  da Resolução n° 241, de 26 de outubro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J°- Câmara Municipal de Sorocaba poderá conceder, por 
via de Decreto Legislativo, os seguintes títulos: "CIDADÃO SOROCABANO", 
"CIDADÃO BENEMERITO", e "CIDADÃO EMÉRITO", a serem concedidos a todas as 
pessoas de ambos os sexos, que se distinguirem pela sua ação nos diversos campos do 
saber ou das atividades humanas e que tenham atuado em beneficio do município de 
Sorocaba". 

Art. 2° - As despesas com a execução da presente Resolução 
correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 10 de abril de 2018 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA: 

A fim de mantermos em sua integralidade a nobreza da concessão de 
títulos honoríficos em nossa cidade, é que se faz necessária a presente alteração, para 
que tal honraria não caia no descrédito. 

A população de Sorocaba por seu histórico de lutas e conquistas nas 
mais diversas áreas do saber e das atividades humanas merece, por questão de 
dignidade, que os homenageados e homenageadas tenham igualmente lutado e 
contribuído para o engrandecimento de nossa cidade. 

S/S., 10 de abril de 2018. 
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RECEBIDO NA SECRETARIA JURíDICA 
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Resolução n° : 241 	Data : 26/10/1995 

Classificações : Título de Cidadania 

Ementa : Cria títulos honoríficos a serem concedidos e regulamenta a tramitação dos processos de concessão. 

RESOLUÇÃO N° 241,  DE 26 DE OUTUBRO DE 1995.  

Cria títulos honoríficos a serem concedidos e regulamenta a tramitação dos processos de concessão. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/95 - DO EDIL JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°. A Câmara Municipal de Sorocaba poderá conceder, por via de Decreto Legislativo, os 
seguintes títulos honoríficos: "CIDADÃO SOROCABANO", "CIDADÃO BENEMÉRITO", e 
"CIDADÃO EMÉRITO", a serem concedidos a todas as pessoas de ambos os sexos, que se 
distinguirem pela sua ação nos diversos campos do saber ou das atividades humanas e que, de qualquer 
maneira, estejam ligadas a Sorocaba. 

§ 1° - O título de "CIDADÃO SOROCABANO", fica reservado às pessoas merecedoras deste título e 
que não sejam naturais de Sorocaba; 

§ 2° O título de "CIDADÃO BENEMÉRITO", fica reservado aos cidadãos sorocabanos ou portadores 
de título de "Cidadão Sorocabano", e que se distinguam pelo auxílio material que de qualquer forma, 
possibilite o progresso sócio-econômico do Município; 

§ 3° O título dc "CIDADÃO EMÉRITO", fica reservado àquelas pessoas sorocabanas ou não, que 

§ 3° O titulo de "CIDADÃO EMÉRITO" fica reservado àquelas pessoas sorocabanas ou não, que 
tenham realmente, se distinguido em qualquer campo da atividade humana, de forma a ganhar 
notoriedade municipal, nacional ou internacional. (Redação dada pela Resolução n° 242) 

§ 4° - • 	- - í 	- --- • • 	. 	- 	• - 	- 	- 	- 	- " 	. 	- - 	- - -- 

1 	- - --- 	- 	• -. -. 	. • 	• - j • .... (Revogado pela Resolução n° 244) 

_ 
Art. 2° • - : :::-•- 	 -:-- :.- ::•- '•--- ; 	. 	- 	• 	4 4 	1..a.‘• 	ara 	.•.. ab ,,  :::- 	.;;;" 	 , 
"CIDADÃO BENEMÉRITO" c "CIDADÃO EMÉRITO", deverão, conter, no mínimo a assinatura de 

- : : • - 	- - : - 	: : - 	- - : : : - - : : 	: -- : :, - - - : : . - - ; : : : : - : : - - 	- : - - : - :, : : - : : - : - : - 
deliberação. 

Art. 2° As proposições que objetivem a concessão de Título de Cidadão Sorocabano, Cidadão 
Benemérito e Cidadão Emérito deverão conter, no mínimo, a assinatura da maioria absoluta dos 
membros da Câmara. (Redação dada pela Resolução n° 333) 

§ 1° - O projeto após tramitar pelas Comissões competentes, será inc 1 uido na ORDEM DO DIA, para 
votação, sem discussão. 

§2° • 	 -:--•-; 	- . . 	. 	 •: 	;  
3vlefeEttlt3feS-rfesefites. (Revogado pela Resolução n° 333) 

§ 3° *:: 	 - 	 , 	:• -• 	 - 	; = -•- 	 - 	- 	- 

• -
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§ 3° 	•-; 	- 	; 	- 	, 	:• - • • 	- ; 	= •: 	• 	. • ; 	 • • . 	• , 

•- ; 	- 	 - 	-; 	- 	•- 	-; 	°, 	- 	--; 	.. 7. 	; 

-° • • - ; 	 -° 	(Revogado pela Resolução n° 333) 

Art. 2°-A Fica vedada a concessão de mais de um dos títulos honoríficos a que se refere o "caput" do 
art. 1° desta Resolução, a mesma pessoa. (Redação dada pela Resolução n° 397)  

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Resolução, correrão por conta de verba 
própria orçamentária. 

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e as Resoluções anteriores que versam sobre este assunto. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 26 de outubro de 1995. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra. 

ANDRÉ JOSÉ VALARELLI 
Secretário da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PR 06/2018 

Trata-se de Projeto de Resolução que "Dá nova 

redação ao Art. 10  da Resolução n° 241 de 26 de outubro de 1995 - Cria títulos honoríficos  a 

serem concedidos e regulamenta a tramitaç'ão dos processos de concessão", de autoria do 

nobre vereador Anselmo Rolim Neto, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° - O Art. 1° da Resolução n° 241, de 26 de 

outubro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° - Câmara Municipal de Sorocaba poderá 

conceder, por via de Decreto Legislativo, os seguintes títulos: 
"CIDADÃO SOROCABANO", "CIDADÃO BENEMÉRITO", e 
"CIDADÃO EMÉRITO", a serem concedidos a todas as pessoas de 
ambos os sexos, que se distinguirem pela sua ação nos diversos campos 
do saber ou das atividades humanas e que tenham atuado em beneficio 

do município de Sorocaba". 
Art. 2° - As despesas com a execução da presente 

Resolução correrão por conta das verbas próprias consignadas no 

orçamento. 
Art. 3 0  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Segundo a justificativa apresentada a presente 

alteração se faz necessária para que a honraria seja concedida a pessoas que realmente tenham 

lutado e contribuído para o engrandecimento de nossa cidade. 

Concernente ao processo legislativo municipal 

estabelece a Lei Orgânica Municipal, Art. 35, VII: 

"Art. 35. O processo legislativo municipal 

compreende a elaboração de: 

(..) 

VII- resoluções". 

Ainda o Regimento Interno dispõe em seu Art. 87: 

•-12) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

"Art. 87— A Câmara exerce a sua função legislativa 

através de Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica" 

§ 2° Projeto de Resolução é a proposição destinada a 
regular assuntos de economia interna da Câmara, tais como: 

(..) 
III - organização dos serviços administrativos. 

Resolução é assim definida pela doutrina de José Nilo 

de Castro: "são deliberações político-administrativas da Câmara Municipal, promulgadas pelo 

Presidente, são atos de efeitos concretos e internos". 

Por fim, encontramos no Regimento Interno da 

Câmara: 

"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 17 de abril de 2018. 

'1Jii50.113"dxJ 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

Procuradora Legislativa 

De acordo: 

fp • (.4. Uâ 
'E RELLI ANTUNES 
Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Resolução n° 06/2018, de autoria do Nobre Vereador Anselmo 
Rolim Neto, que dá nova redação ao art. 1° da Resolução n° 241, de 26 de 
outubro de 1995, que cria títulos honoríficos a serem concedidos e 
regulamenta a tramitação dos processos de concessão. 

c 	
Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Apoio da Silva, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer conforme 

os § § 20 e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 23 de abril de 2018. 

JOSÉ FRANCI 
President 



09 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Apoio da Silva 
PR 06/2018 

Trata-se de Projeto de Resolução 06/2018, que "Dá nova redação ao 
art. 10  da Resolução n° 241, de 26 de outubro de 1995, que cria títulos honoríficos a serem 
concedidos e regulamenta a tramitação dos processos de concessão", de autoria do 
Nobre Vereador Anselmo Rolim Neto. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

C parecer favorável ao projeto (fls. 06/07). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com o nosso direito positivo, especialmente com o art. 35, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal e art. 87, §2°, inciso III, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal do presente Projeto de 
Resolução. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

40 

RESOLUÇÃO N° 463, DE 24 DE MAIO DE 2018.  

Dá nova redação ao art. 1° da Resolução n° 241 de 26 
de outubro de 1995 - Cria títulos honoríficos a serem 
concedidos e regulamenta a tramitação dos processos 
de concessão. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06/2018, DO EDIL ANSELMO ROLIM NETO 

O 	 A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte 
Resolução

Art. 1° O art. 1° da Resolução n° 241, de 26 de outubro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° A Câmara Municipal de Sorocaba poderá conceder, por via 
de Decreto Legislativo, os seguintes títulos: "CIDADÃO SOROCABANO", "CIDADÃO 
BENEMÉRITO", e "CIDADÃO EMÉRITO", a serem concedidos a todas as pessoas de 
ambos os sexos, que se distinguirem pela sua ação nos diversos campos do saber ou das 
atividades humanas e que tenham atuado em beneficio do município de Sorocaba." (NR) 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Resolução correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

o 	

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 24 de maio de 2018. 

RODRI MAGANHATO 

Publicada na Secretaria Geral da 
	

de Sorocaba, na data supra. 

JOSÉ 	 ,RVO JÚNIOR 
Geral 

Rosal 



to urbano, que vise o desenvolvimento social e não somente o desenvolvimento econômico, 
e que não priorize somente uma região, mas que traga um maior equilíbrio no seu território, 
motivo pelo qual, espero contar com o apoio dos nobres pares desta Nobre Casa Legislativa 
para a aprovação da presente proposição indicativa. 

ii 

Parágrafo único. Fica vedado contrato de adesão, de qualquer produto ou aplicativo, que obri-
gue o cidadão a permitir o acesso a seus dados para uso do mesmo, sendo obrigatória permis-
são de uso dos dados desvinculado do contrato de adesão de uso dos serviços. 
Art. 72 Os dados individuais de saúde somente podem ser utilizados, com autorização explíci-
ta do cidadão, sendo vedada a manipulação e venda para qualquer uso comercial ou qualquer 
uso diferente da área de saúde. 
Art. 8505 dados coletivos gerados dentro da cidade são de uso do Município, prioritariamente 
para planejamento, desenvolvimento urbano e social, sendo vedada a sua comercialização e 
manipulação para fins diversos sem contrapartida equivalente. 
Parágrafo único. Através de parcerias ou convênios com instituições de ensino e pesquisa os 
dados coletivos poderão ser disponibilizados para fins de pesquisa e inovação de modelos de 
gestão pública. 
Art. 920 Município é o responsável pelos dados gerados na cidade, Individuais ou coletivos, e 
tem o dever de zelar pela segurança de dados, a estabilidade dos sistemas e a inviolabilidade 
da intimidade dos cidadãos, mesmo para fins de segurança pública. 
Art. 10. Deverão constar nas futuras Operações Urbanas Consorciadas as implementações de 
melhorias de infraestrutura e dispositivos para cidades inteligentes a serem implantados fias 
áreas da operação urbana, somados a lista de melhorias urbanas previstas e constantes do 
orçamento de cada operação urbana. 
Parágrafo único. No texto de Lei de cada Operação Urbana Consorciada constará uma lista 
mínima de infraestrutura para comunicação, mobilidade, saúde, segurança e educação. 
Art. 11. São fontes de recursos financeiros para Implantação da infraestrutura de cidades in-
teligentes recursos obtidos por meio de acordos, contratos, consórcios e convênios, recursos 
provenientes de fundos municipais ou compensação ambiental, compensação por estudo de 
impacto de vizinhança e intercâmbio com outras cidades. 
Art. 12. Os recursos provenientes de Investimentos públicos deverão ser destinados priorita-
riamente em infraestrutura de rede cabeada urbana, subterrânea, controle de infraestrutura 
da cidade, dispositivos inteligentes para abastecimento, saneamento, saúde, educação, trans-
porte coletivo e mobilidade de pedestres. 
Parágrafo único. A infraestrutura física cabeada, e os dispositivos implantados dentro da área 
do Município, serão compartilhados sem onerosidade, com o Município e com outras con-
cessionárias, mediante convênio com a empresa instaladora, que quando da sua instalação 
deverá prever ampliação da rede futura, prevendo a sua duplicação no prazo de cinco anos, 
em especial das tubulações e suportes subterrâneos. 
Art. 13. A Prefeitura deverá fomentar e formular estudos de novas tecnologias e novos servi-
ços Inteligentes para a cidade, gerando o Anuário de implantação de Cidade Inteligente, bem 
como fixando metas, estratégias, planejamentos e prazos para o desenvolvimento de infraes-
trutura, dispositivos e serviços inteligentes pelo Município. 
Art. 14. Esta Lei tem como meta principal o crescimento uniforme da cidade, sendo prioritário 
o equilíbrio de investimentos, sobrepondo-se esta premissa sobre qualquer outro dispositivo 
normativo desta Lei. 
Art. 15. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria. 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Junho de 2 018, 3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
LUIZ ALBERTO FIORAVANTE 
Secretário de Planejamento e Projetos 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA 
Propomos a apreciação desta edilidade este Projeto de Lei que discorre sobre Cidades Inte-
ligentes (Smart Cities) e implementação de infraestrutura, equipamentos e aplicações inte-
ligentes no âmbito do Município, com objetivo de que Sorocaba modernize e sintonize seu 
desenvolvimento com os rumos do crescimento mundial, atualmente se torna Imperativo que 
os grandes centros urbanos adotem um planejamento mais criterioso, uma distribuição equi-
librada de recursos e equipamentos, além de um desenvolvimento igualitário pelo território 
da cidade, minimizando os custos econômicos e sociais para a população dos Municípios. 
Este objetivo é Integrante do amplo conceito de Cidades Inteligentes (Smart Cities), em voga 
no mundo esta tendência cria um conjunto de possibilidades de usos das cidades, entretanto 
demandam uma regulamentação, ao mesmo tempo em que criam uma possibilidade única de 
equilibrar a distribuição de recursos. 
Os possíveis desdobramentos deste projeto poderão criar Inúmeras oportunidades de negó-
cio a partir da implementação de infraestrutura e equipamentos inteligentes na cidade, que 
devem ser direcionados para as áreas prioritárias do Município, mas que também devem ser 
incentivados, gerando crescimento econômico e desenvolvimento social, em direção a uma 
cidade próspera. 
Portanto, o conceito de Cidade Inteligente não se restringe a uma cidade que possua equipa- 
mentos inteligentes espalhados pela sua área, mas estende suas ações para o estímulo ao uso 
de recursos de maneira inteligente, sustentável, para o seu melhor planejamento e crescimen- 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Sorocaba 

MESA DIRETORA 2018 

Presidente: Rodrigo Maganhato - SEM 
1° Vice-Presidente: IrIneu Donlzeti de Toledo - PRB 

i 2°  Vice-Presidente: Luis Santos Pereira Filho - PROS 
3° Vice-Presidente: Hudson PessInl - PMDB 

, . 	• 	1° Secretário: Fausto Salvador Pores - PTN 
2° Secretário: José Francisco Martina: - PSDB 
3° Secretário: Péricles Régia Mendonça de Uma - PMDB 

17.  LEGISLATURA -2017/2020 

Anselmo Rollin Reto • PS08 laia Remordi • PT 	 i Paridas Regia Mendonça 
Antonio Carlos Silvamo Júnior • PV Idem nominal da Toledo • PRI de Unia • PMDB 
Fausto Salvador Para - Podemos Joie Oenizeti Silvestre • PSDB Rafael Domingos Militas • PMDB 
Fereanda achite Garcia • P5111. Josh Apelo da Silva • PU Renaa dos Santos • PCdolt 
Francisco Franca da Silva - PT José Francisco Martino • P308 Rodtigo Meganha% • SEM 
Hélio Mauro Silve Brasileiro • PMDB Fanando Dini - MOR 	 , Riba Alexandre Redrigges • PMDEI 
Heiken Pesslal • PMDB Lula Santos Pereira Filho • PROS 	I Wanderlei/ Diodo de Meia- PRP 

Av, Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax: (15) 3238.1111 - wunv.camarasorocaba.sp.gov.br  

PORTARIA 080 /2018 
(Dispõe sobre regulamentação de expediente) 

RODRIGO MAGANHATO, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Soro-
caba, 
RESOLVE: 
Art. 19 O expediente no dia 30 de maio de 2018 será das 12h às 17h. 
Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Sorocaba, 29 de maio de 2018. 
RODRIGO MAGANHATO 
Presidente 

RESOLUÇÃO N2 463, DE 24 DE MAIO DE 2018. 
Dá nova redação ao art. 12 da Resolução n2 241 de 26 de outubro de 1995 - Cria títulos hono-
ríficos a serem concedidos e regulamenta a tramitação dos processos de concessão. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 06/2018, DO EDIL ANSELMO ROLIM NETO 
A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 12 O art. 12 da Resolução n2 241, de 26 de outubro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 
"Art. 12 A Câmara Municipal de Sorocaba poderá conceder, por via de Decreto Legislativo, 
os seguintes títulos: "CIDADÃO SOROCABANO", "CIDADÃO BENEMÉRITO", e "CIDADÃO EMÉ-
RITO", a serem concedidos a todas as pessoas de ambos os sexos, que se distinguirem pela 
sua ação nos diversos campos do saber ou das atividades humanas e que tenham atuado em 
benefício do município de Sorocaba." (NR) 
Art. 22 As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta das verbas 
próprias consignadas no orçamento. 
Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 24 de maio de 2018. 
RODRIGO MAGANHATO 
Presidente 
Publicada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra. 
JOSÉ CARLOS CUERVO JÚNIOR 
Secretário Geral 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA — PREGÃO N.2 16/2018 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se encontra aberto o Pregão n.2 16/2018, 
que tem como objeto a contratação de outsourcing de impressão, incluindo o fornecimento 
dos suprimentos, manutenção preventiva e corretiva, conforme especificações no Termo de 
Referência. A abertura está marcada para o dia 15/06/2018, às 14:00. O edital está disponível 
no site: www.camarasorocaba.sp.govbr. Informações pelos telefones: (15)3238-1155 / 3238- 
1111, e no endereço Av. Eng.2 Carlos Reinaldo Mendes, 2945— Alto da Boa Vista — Sorocaba/ 
SP. Os esclarecimentos prestados, as decisões sobre eventuais impugnações, comunicados e 
outros referentes à licitação serão disponibilizados no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. 
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